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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

 

 

O Município de Doutor Ricardo - RS, torna público que a Comissão Municipal de Licitações, reunir-se-á no dia 

16 de março de 2023, às 09:00 horas, no Departamento de Licitações, no Centro Administrativo, sito na 

RS/332, Km 21, nº 3.699, Centro, no Município de Doutor Ricardo - RS, fone (51) 99666-9296, para a 

contratação de empresa(s) para o fornecimento e montagem de móveis/divisórias planejados e 

fabricados sob medida, equipamentos de informática e cadeiras, para a Secretaria de Administração e 

Planejamento, conforme Termo de Referência (ANEXO I) e (ANEXO IX). Cópia do Edital no site 

www.doutorricardo.rs.gov.br e informações pelo telefone acima no horário das 08h30min às 11h30min e das 

13h30min às 17h.  

 

 

ALVARO JOSÉ GIACOBBO 

PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR RICARDO - RS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.doutorricardo.rs.gov.br/
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023 

 

O MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO - RS, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar licitação na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos 

da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 053, de 17 de julho de 2020, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, com aplicação subsidiária da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto desta licitação é para a contratação de empresa(s) para o fornecimento e montagem de 

móveis/divisórias planejados e fabricados sob medida, equipamentos de informática e cadeiras, para a 

Secretaria de Administração e Planejamento, conforme Termo de Referência (ANEXO I) e (ANEXO IX), 

deste Edital, bem como os demais anexos, que integram esta licitação, independentemente de transcrição ou 

anexação e que devem ser obedecidos para a execução do objeto. 

 

2. DATA, HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO. 

Data:   16/03/2023 

Horário:  09:00 horas 

Local: Sala de Reuniões da Secretaria de Administração no Centro Administrativo Municipal, localizado 

na RS/332, no Km 21, nº 3.699, Bairro Centro. 

2.1 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na 

data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

3. DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO 

3.1 Estão impedidas de participar de qualquer fase deste procedimento licitatório pessoas físicas ou jurídicas 

que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes situações:  

a) Não comprovarem sua condição de empresa legalmente constituída, e não demonstrarem, através de seu 

contrato e/ou estatuto social, que o objeto da empresa é compatível com o objeto da presente licitação. 

b) Estiverem cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por este Município.  

c) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

d) Estiverem sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, ou sob regime de recuperação judicial.  

e) Consórcios ou grupo de empresas seja qual for à forma de constituição;  

f)  Empresas e/ou situações enquadradas nas vedações contidas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 

g) Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar todas as empresas interessadas, que comprovarem possuir os requisitos exigidos neste 

Edital, que tenham especificado, como objeto social da empresa, expresso no estatuto ou contrato social, 

atividade pertinente e compatível com o objeto deste Edital.  
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4.2 Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

4.3 Para participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar a documentação abaixo 

relacionada, em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação pela Prefeitura poderá ser 

efetuada com antecedência junto ao setor de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Doutor 

Ricardo/RS. 

 

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

5.1 Na sessão pública para recebimento das propostas e documentação da habilitação, o 

proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munido 

de documento que o credencie a participar deste certame, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de 

identidade ou outro documento equivalente.  

5.2 O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) Em se tratando de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar: 

a.1) Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado ou; 

a.2) Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade 

por ações ou; 

a.3) Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil 

ou; 

a.4) Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em 

se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País ou; 

a.5) Registro comercial, se empresa individual. 

b) Em casos de representação o credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de 

procuração, devidamente reconhecida em cartório, em que conste os requisitos mínimos previstos no artigo 

654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes 

para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para praticar atos 

pertinentes ao certame, em nome da proponente, ou; 

b.1) Termo de credenciamento específico, conforme modelo (ANEXO II) do presente Edital, que comprove a 

existência dos necessários poderes para praticar atos pertinentes ao certame, em nome da proponente. 

b.2) Declaração que cumpre plenamente os requisitos da habilitação e entrega os envelopes contendo a 

indicação do objeto e do preço oferecidos (ANEXO V).  

5.3 Deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto, contrato social, ou documento equivalente 

e da última alteração estatutária ou contratual, devidamente registrado na Junta Comercial ou Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura.  

Nota (01): Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de 

credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins 

deste procedimento licitatório. 

Nota (02): A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 5.2 deverá ser apresentada fora 

dos envelopes. 

5.4 Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas etapas desta 

licitação e a responder por sua representada, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital. 

5.5 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.  

5.6 Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a licitante fazer-

se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
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5.7 O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar, por meio de 

instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais 

atos do certame. 

5.8 O Licitante que desejar nomear representante/preposto para todos os atos, inclusive para a assinatura de 

contratos e/ou aditivos deverá apresentar Instrumento de Procuração. 

 

6. DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

6.1 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jus ao tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, Capítulo 5, deverão no ato do 

credenciamento (fora dos envelopes) apresentar documento oficial que comprove essa condição. (Art. 3º da LC 

nº123/2006). 

Nota (03): Entende-se por documento oficial: Declaração de Enquadramento, devidamente registrada na Junta 

Comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica. 

6.1.1 O licitante acima identificado que não comprovar através de documento oficial, sua condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá do tratamento diferenciado estabelecido na Lei 

Complementar n°123, de 2006. 

6.2 As microempresas e Empresas de Pequeno Porte, bem como a cooperativa, deverão apresentar toda 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, conforme determina o artigo 43 da Lei Complementar nº123/2006. 

6.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será assegurado o prazo 

de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 

do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da 

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.4 A não regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 

ou revogar a licitação. 

6.5 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do 

artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n°123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado 

previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

6.6 As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 

R$4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 

da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e no artigo 34, da Lei Federal nº 

11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, no ato do credenciamento (fora dos 

envelopes) documento oficial que comprove essa condição.  

Nota (04): Entende-se por documento oficial: Declaração de Enquadramento, devidamente registrada na Junta 

Comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, além de todos os documentos previstos neste Edital. 

6.7 A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará na decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

7. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO  

7.1 Os Envelopes referentes à PROPOSTA FINANCEIRA e aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 

recebidos pelo Pregoeiro em Sessão Pública marcada para o dia, horário e local, fixados neste Edital, em 02 

(dois) envelopes distintos e lacrados, contendo, em sua parte externa e frontal, contendo os seguintes dizeres: 
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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO - RS 

Edital de Pregão Presencial nº 007/2023 

Envelope n 01 - PROPOSTA FINANCEIRA 

Proponente (nome completo da empresa) 

 

MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO - RS 

Edital de Pregão Presencial nº 007/2023 

Envelope n 02 - DOCUMENTAÇÃO 

Proponente (nome completo da empresa) 

 

7.2 Será admitido o encaminhamento dos envelopes, antecipadamente, mediante recebimento na Secretaria 

de Administração e Planejamento - Departamento de Licitações, desde que entregues de segunda a sexta-

feira, em dias úteis, das 09h às 11h e das 14h às 17h e até a data e horário designados para a sessão pública 

de abertura dos envelopes de propostas e documentação. 

7.2.1 Nessa hipótese, os dois envelopes devidamente identificados nas condições referidas no subitem 7.1, 

conjuntamente com a documentação de credenciamento, deverão ser acondicionados em INVÓLUCRO 

ÚNICO, endereçado diretamente ao Pregoeiro, com a seguinte indicação: 

AO SR. PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR RICARDO - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

RS/332, no Km 21, nº 3699, Centro, CEP 95967-000, Doutor Ricardo - RS 

Pregão Presencial Nº _____/2023 

Sessão em _____/____/2023, às ____ hs. 

 

7.2.2 Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas NÃO GERARÃO EFEITOS 

COMO PROPOSTA, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade sobre o não recebimento 

dos mesmos. 

7.2.3. A empresa que efetuar o encaminhamento dos envelopes da forma acima: 

a) Renunciará o direito de formular lances, bem como o direito de recorrer ao final da sessão e, 

eventualmente, de desempatar a licitação, se for microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa; 

b) Renunciará qualquer questionamento/pronunciamento acerca dos atos ocorridos na sessão de abertura 

de licitação; 

c) Será totalmente responsável pelo encaminhamento; acompanhamento do recebimento dos envelopes ao 

destinatário acima referido; pelo conteúdo dos envelopes encaminhados; entre outros atos relativos à 

fiscalização do encaminhamento e recebimento dos envelopes em seu destino final. 

7.3 Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação 

de nenhuma licitante retardatária. 

 

8. DO ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA FINANCEIRA 

8.1 A proposta deverá ser entregue dentro do ENVELOPE Nº 01, podendo ser datilografada, digitada ou 

impressa por qualquer meio mecânico ou eletrônico e apresentada, em uma única via, sem alternativas, 

emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas deverão estar sequencialmente numeradas e rubricadas, e a 

última assinada pelo representante legal da licitante, e dela deverão constar:  

a) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias. 

b) Declaração expressa de que o preço proposto inclui todos e quaisquer tributos, contribuições e encargos 

sociais, e todas as despesas com materiais e equipamentos, mão-de-obra, transportes, ferramentas, lucro, 

seguros e demais encargos, enfim todos os custos diretos e indiretos necessários à execução completa do 
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objeto a serem adquiridos e discriminados no Termo de Referência e especificações (ANEXO I). 

c) Proposta financeira, conforme modelo (ANEXO VII). 

d) A licitante deverá indicar a conta bancária, endereço, telefone e e-mail. 

 

9. DO PREÇO 

9.1 A licitante deverá apresentar o valor unitário de cada item, informando a marca e modelo, conforme proposta 

financeira (ANEXO VII).  

9.2 Somente será aceita cotação em moeda nacional, isto é, em REAIS (R$), em algarismo arábico e/ou 

também por extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando-se qualquer valor além 

dos centavos.  

9.3 É estabelecido o PREÇO TOTAL MÁXIMO POR LOTE, conforme ANEXO I. 

 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, à autora da oferta de valor de 

menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 

(dez por cento), relativamente à de menor preço, poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma 

dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

10.2 Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as 

autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

10.3 No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 

convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e 

decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

10.4 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação 

da ordem de oferta dos lances. 

10.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida 

a ordem prevista nos itens 10.3 e 10.4. 

10.5.1 Dada a palavra a licitante, esta disporá de 30 segundos (trinta segundos) para apresentar nova proposta. 

10.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

10.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$50,00 (cinquenta) reais. 

10.7 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes no item 27 deste edital. 

10.8 O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da 

licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo 

mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das 

propostas. 

10.9 Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço total estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente 

para que seja obtido preço melhor. 

10.10 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

10.11 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 

pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores 

consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

10.12 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 

vencedora a licitante que ofertar o menor preço global da proposta, desde que a proposta tenha sido 

apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.  
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10.13 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) Contiverem opções de preços alternativos; 

c) Forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

d) Se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos dos itens 

8 e 9; ou 

e) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

Nota (05): Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 

convocatório. 

10.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

10.15 Da sessão pública do pregão presencial será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

10.16 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações 

acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste Município, conforme 

subitem 30 deste Edital. 

10.17 Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos 

trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

11.1 O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 

11.2 Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico específico na 

área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo. 

 

12. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

12.1 Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, os documentos a seguir 

listados: 

 

12.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Carteira de identidade dos sócios. 

b) Registro Comercial, no caso de empresa Individual. 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

Sociedades Comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir.  

Nota (6): os documentos das alíneas “b” e “c”, deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

OBS: Caso qualquer um dos documentos exigidos na habilitação jurídica já tenha sido apresentado no 

momento do credenciamento, não haverá necessidade de apresentá-lo novamente no envelope de nº 

02 - Documentação. 

 

12.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
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b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; compatível com o objeto do Edital. 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.  

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União) e deve abranger inclusive as contribuições sociais previstas na Lei Federal 

nº 8.212, de 24.7.1991. 

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

 

12.1.3 Qualificação Técnica 

a) Apresentação de no mínimo, 01 (um) ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, 

expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto 

desta licitação. 

Nota (07): O(s) atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverão se referir a serviços prestados 

no âmbito de sua atividade econômica principal especificada no contrato social registrado na junta comercial 

competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil.  

 

12.1.4 Qualificação Econômica - Financeira 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta. 

12.2 Todos os documentos a apresentar, deverão estar dentro do prazo de validade neles indicados pelo órgão 

expedidor. Na falta dessa indicação expressa, somente serão considerados válidos aqueles expedidos nos 90 

(noventa) dias anteriores à data da realização desta licitação, exceto para os Atestados Técnicos e ressalvadas 

hipóteses da Licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior, mediante indicação de 

norma legal pertinente. 

 

13. DECLARAÇÕES - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

13.1 Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação conforme modelo (ANEXO III);  

13.2 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, conforme 

modelo (ANEXO IV). 

Nota (08): As Declarações que não tenham sido assinadas por sócio administrador deverão ser acompanhadas 

de Procuração, que conceda poderes ao signatário. 

Nota (09): As Declarações deverão ser transcritas em papel timbrado da empresa licitante. 

 

14. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.1 Encerrada a fase de lance, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 

habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, verificando sua regularidade;  

14.2 Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 

adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos.  

14.3 Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeiro examinará a habilitação das 
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licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

14.4 Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão e fixar as licitantes 

o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova habilitação, escoimados os vícios apontados para 

cada licitante, conforme determina o artigo 48, §3° da Lei Federal nº 8.666/93, mantendo-se a classificação das 

propostas e lance verbais.  

14.5 Da suspensão da sessão pública de realização do Pregão será lavrada ata circunstanciada com todos os 

vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe 

de Apoio.  

14.6 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente 

os licitantes ou representantes credenciados. 

14.7 Os envelopes com sinal de violação ou não lacrados não serão recebidos pela Comissão. 

14.8 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem 

tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de 

preços apresentados. 

14.9 O conteúdo do envelope será rubricado pelos membros da Comissão do Pregão e pelos licitantes 

presentes ou por seus representantes. 

14.10 Em todos os atos públicos serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelo Pregoeiro, pela Equipe 

de Apoio e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

 

15. DOS RECURSOS 

15.1 A intenção de recorrer deverá ser motivada, verbalmente, no final da sessão, após a declaração do 

vencedor pelo Pregoeiro, devendo a licitante interessada indicar o(s) ato(s) atacado(s) e a síntese das suas 

razões (motivação), que serão registrados em ata. 

15.2 O Pregoeiro indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou propostos por quem não tem 

poderes, negando-lhes, desse modo, processamento, devendo tal decisão, com seu fundamento, ser 

consignada em ata. 

15.3 A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, 

são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

15.4 Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, a licitante poderá juntar, no prazo 

de 03 (três) dias, contados do dia subsequente à realização do pregão, memoriais contendo razões que 

reforcem os fundamentos iniciais. Não será permitida a extensão do recurso, nos memoriais mencionados, a 

atos não impugnados na sessão.  

15.5 As demais licitantes, ficando intimadas desde logo na própria sessão, poderão apresentar suas 

contrarrazões no mesmo local e no mesmo lapso do subitem anterior, contado do encerramento do prazo do 

recorrente para a apresentação das razões, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

15.6 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 

informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

15.7 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste 

Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à 

vencedora. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1 Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade competente 

para que se proceda à devida homologação e consequente adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 
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16.2 Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova proposta adequada ao 

desconto ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação 

realizada na audiência pública do Pregão. 

16.3 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 

propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Administração, poderá ser solicitada 

prorrogação geral da referida validade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo. 

16.4 No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar o Contrato, vindo a decair do direito a execução do 

objeto dessa licitação, a Prefeitura Municipal de Doutor Ricardo poderá revogá-la, ou convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem em que foram classificados, para contratar em igual prazo e nas mesmas condições 

em que a primeira classificada teria sido contratada.  

 

17. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

17.1 O Administração Pública, através do Departamento de Licitações e Contratos convocará oficialmente ao 

adjudicatário, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o 

contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

17.2 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

adjudicatário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

17.3 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o referido documento no prazo e condições 

estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, 

ou revogar está Licitação, sem prejuízo de pena de multa, no valor de 10% do valor do contrato e da cominação 

prevista no artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93.  

17.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 

17.5 O disposto neste item não se aplica aos licitantes convocados nos termos do artigo 64, § 2º da Lei Federal 

nº 8.666/93, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, 

inclusive quanto ao prazo e preço. 

17.6 Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento e início da abertura dos envelopes, sem a solicitação 

ou a convocação de que tratam os itens 17.1 e 17.2, respectivamente, os licitantes ficam liberados dos 

compromissos assumidos. 

 

18. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E INÍCIO DA VIGÊNCIA  

18.1 O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, iniciando-se a partir da assinatura do contrato, 

com eficácia após a sua publicação. 

 

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1 A CONTRATADA deverá entregar nota fiscal e/ou fatura correspondente até o último dia do mês do 

fornecimento do objeto. 

19.2 O pagamento será efetuado, conforme os preços apresentados na proposta, mediante a apresentação da 

nota fiscal e/ou fatura correspondente, visada e aceita pela fiscalização, até o 10º (décimo) dia útil do mês 

subsequente ao do fornecimento dos materiais, com o devido processo de empenho. 

19.3 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente ao fornecimento dos materiais caberá ao fiscal do contrato 

ou a outro servidor designado para esse fim. 

19.4 As notas fiscais emitidas pela licitante vencedora deverão estar de acordo com os valores unitários e totais 

constantes na planilha da proposta, que passa a integrar o presente Edital, independente de transcrição ou 
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anexação. 

19.5 Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta corrente em nome da 

Contratada. 

19.6 Deverão ser entregues, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, no setor 

responsável pela fiscalização do contrato, os seguintes documentos: 

a) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

19.7 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA. 

19.8 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação, sem que 

isso gere direito de reajustamento de preços, correção monetária ou encargos moratórios. 

19.9 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que 

o fornecimento foi executado em conformidade com as especificações do contrato. 

19.10 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato. 

 

20. DA AUTORIZAÇÃO E DA DESPESA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

20.1 A realização desta licitação encontra-se autorizada no Processo Administrativo nº 011/2023. 

20.2 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados na dotação 

orçamentária a seguir discriminada:  

ATIVIDADE:  1011 

CATEGORIA:  449052 

RECURSO:  0001 

RUBRÍCA: 1667, 2122, 2321 

 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO 

21.1 É vedada a subcontratação parcial e/ou total dos objetos do contrato a ser firmado. 

 

22. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

22.1 O contrato a ser firmado pode ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei Federal nº8.666/93, 

desde que haja interesse do Contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

23. DOS REAJUSTES 

23.1 Não haverá qualquer reajustamento de preços, nem mesmo atualização dos valores. 

 

24. DA FISCALIZAÇÃO 

24.1 A fiscalização do recebimento do objeto desta licitação será realizada por Gestor e Servidor designados, 

cabendo ao mesmo o acompanhamento, controle, aceitação dos mesmos conforme deverá constar nas Notas 

Fiscais/Faturas, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou não atenderem ao 

especificado. 

24.2 A presença da fiscalização durante o recebimento do objeto desta licitação, quaisquer que sejam os atos 

praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a 

Contratada, que responderá única e integralmente. 

24.3 A fiscalização poderá exigir a substituição de qualquer empregado da Contratada, que não corresponder 

à confiança, ou perturbar a ação da fiscalização, num prazo máximo de 15 (quinze) dias após a notificação. 

 

25. DO REQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

25.1 Será observado o contido na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações, especialmente no 



 

 

MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Página | 12 

artigo 65, no caso da empresa requerer equilíbrio econômico financeiro além da documentação comprobatória, 

poderá a Municipalidade efetuar levantamento dos itens apresentados, conforme média de valores de mercado 

vigente.  

 

26. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

26.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, de acordo com os artigos 78 e 79 da Lei 

Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações. 

 

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

27.1 Em caso de inadimplência, a licitante vencedora estará sujeita às seguintes penalidades: 

27.1.1 Multa: 

a) Pelo atraso injustificado no início e/ou no fornecimento dos materiais nos prazos previstos neste Edital, será 

aplicada multa moratória na razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor mensal do contrato, 

até 30 (trinta) dias de atraso. Após esse prazo, a multa poderá ser calculada sobre o valor total do contrato. 

Contudo, a qualquer momento, em decorrência do atraso, poderá, justificadamente, rescindir o contrato e/ou 

imputar à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pelo 

prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 

b) Pela não prestação dos serviços ou não prestação dos serviços a contento, sem justa causa, será aplicado 

multa na razão de até 15% (quinze por cento) do valor do contrato, podendo, também, ser rescindido o contrato 

e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 

pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 

c) Quando da reincidência em irregularidades notificadas pelo Município, sem a pronta adequação, será 

aplicada a multa correspondente à infração cometida conforme subitens anteriores, acrescido de 50% 

(cinquenta por cento) do valor da multa, podendo, ainda, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 

vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pelo prazo de até 24 

(vinte e quatro) meses; 

d) Pelo descumprimento das normas relativas à segurança do trabalho, será aplicada multa na razão de 2% 

(dois por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, conforme a gravidade da infração 

cometida pela licitante vencedora, podendo, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 

vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pelo prazo de até 24 

(vinte e quatro) meses. 

27.2 As multas a que aludem as cláusulas anteriores não impedem que o Município rescinda unilateralmente o 

contrato ou aplique, também, outra das penalidades previstas. 

27.3 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada da garantia, quando 

prestada, ou dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município e, se for o caso, cobrada judicialmente. 

27.4 Nos termos do art. 7º da Lei Federal 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal 10.024/19, o licitante, sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido 

de licitar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do 

Município, nos casos de: 

a)  Não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 

b)  Não entregar a documentação exigida no Edital; 

c)  Apresentar documentação falsa; 

d)  Causar o atraso na execução do objeto; 

e)  Não mantiver a proposta; 

f)  Falhar na execução do Contrato; 

g)  Fraudar a execução do Contrato; 

h)  Comportar-se de modo inidôneo; 
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i)  Declarar informações falsas; e 

j)  Cometer fraude fiscal. 

27.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Contratado o contraditório e a 

ampla defesa. 

27.6 Da aplicação das penas previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, 

o qual deverá poderá ser enviado por e-mail ou protocolado no Protocolo Central do município. 

27.7 O recurso ou o pedido de reconsideração, relativos às penalidades acima dispostas, será dirigido à 

Autoridade Competente para decisão. 

 

28. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

28.1 Fica assegurado ao Município de Doutor Ricardo, o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, 

revogar a presente Licitação, por interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

comprovado, suficiente para justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização. 

28.2 A anulação do Pregão induz à do contrato. 

28.3 A autoridade competente poderá ainda, anular a presente Licitação por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

 

29. DA IMPUGNAÇÃO 

29.1 É facultado a qualquer cidadão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar, por escrito, os termos 

do presente Edital, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

29.2 A impugnação interposta deverá ser protocolizada no Departamento de Licitações. 

29.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

29.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, data de, exclusivamente, por meio 

eletrônico, via e-mail: licitacoes@doutorricardo.rs.gov.br 

 

30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

30.1 Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus anexos, bem como todas 

as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou 

detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto 

desta licitação. 

30.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

30.3 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

30.4 É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

30.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

30.6 A licitante vencedora submete-se às exigências, descontos e/ou retenções exigidos pelo INSS, IR e ISS. 

30.7 O Edital e seus anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na Rodovia RS 332, KM 21, nos 

dias úteis, no horário das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h. Os referidos documentos, também, 

estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico www.doutorricardo.rs.gov.br. 

30.8 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do Edital e de seus anexos, o valor se limitará 

mailto:licitacoes@doutorricardo.rs.gov.br
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ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5º da Lei Federal n° 

8.666, de 1993. 

30.9 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio com base nas disposições da Lei 

Federal nº 8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

30.10 Fica eleito o Foro de Encantado - RS, com renúncia dos demais por mais privilegiado que sejam, para 

dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação, bem como do contrato a ser celebrado, depois de esgotadas 

todas as vias administrativas. 

30.11 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone (51) 

996669296 e e-mail: licitacoes@doutorricardo.rs.gov.br. Se referentes a condições específicas para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, 

por escrito, no endereço indicado para recebimento das propostas, no máximo em até 05 (cinco) dias úteis 

antes da data fixada para a abertura da Licitação. As licitantes que tiverem eventuais dúvidas na interpretação 

dos termos deste Edital serão atendidas durante o expediente da Prefeitura Municipal de Doutor Ricardo, até 

05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a abertura da Licitação, no Departamento de Licitações, sito 

no Centro Administrativo Municipal, na Rodovia RS 332, KM 21, Doutor Ricardo - RS. A licitante interessada 

poderá adquirir cópia do presente Edital junto à Secretaria de Administração e Planejamento do Município. 

30.12 Integram este Edital os seguintes ANEXOS: 

Anexo I  - Termo de Referência; 

Anexo II  - Modelo de credenciamento específico; 

Anexo III  - Modelo de Declaração de superveniência de fato impeditivo para habilitação; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de cumprimento do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

Anexo V  - Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo VI  - Modelo opcional de renúncia ao prazo recursal; 

Anexo VII  - Proposta Financeira; 

Anexo VIII  - Minuta do Contrato; 

Anexo IX - Detalhamento dos Mobiliários/Divisórias  

 

Doutor Ricardo - RS, 03 de março de 2023. 

 

 

 

ÁLVARO JOSÉ GIACOBBO 

PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR RICARDO - RS  

 

Este Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 007/2023, foi revisado em na data de 02 de março 

de 2023, e está de acordo com a legislação, ressalvado quanto ao objeto, uma vez que este exame desborda 

da análise jurídica. Segue Minuta de Contrato. Publique-se. 

 

 

SEBASTIÃO LOPES ROSA DA SILVEIRA 

     Assessor Jurídico 

     OAB/RS 25.753 

 

 

 

 

 

mailto:licitacoes@doutorricardo.rs.gov.br
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETIVO  

1.1 O presente Termo de Referência tem como objetivo especificar as condições para contratação abaixo 

delineadas. 

 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa(s) para o fornecimento e montagem de 

móveis/divisórias planejados e fabricados sob medida, equipamentos de informática e cadeiras, para a 

Secretaria de Administração e Planejamento. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1 No que tange a presente contratação, justifica-se a realização desta Licitação, tendo em vista a necessidade 

de equipar e renovar mobiliários e equipamentos de informática, imprescindíveis para atender as demandas da 

Secretaria de Administração e Planejamento, bem como a melhoria de atendimento ao cidadão que necessita 

dos serviços ofertados pela referida secretaria, bem como à otimização de processos governamentais voltados 

às boas práticas de gestão e governança, proporcionando ferramentas de trabalho adequadas e de qualidade 

aos servidores públicos municipais, sendo tais equipamentos de extrema necessidade para o desenvolvimento 

das atividades administrativas.  

 

4. PRAZO DE ENTREGA 

4.1 O objeto licitado deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da solicitação 

do Município, após o recebimento do empenho prévio, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) dias, cuja 

aceitação dependerá da avaliação da Administração Municipal. 

4.2 A entrega e instalação do objeto desta licitação deverá ser feita na Secretaria de Administração e 

Planejamento no Centro Administrativo do Município de Doutor Ricardo, correndo por conta da contratada todas 

as despesas de mão de obra, montagem, instalação, embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E VALOR ESTIMADO POR LOTE 

5.1 - LOTE I 

QUANT. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

 

 

 

 

 

 

 

 

02 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO INTERLOCUTOR FIXA, NA 

COR PRETA 

ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO; 46 CM 

ALTURA DO PRODUTO; 96 CM 

ALTURA MÍNIMA E MÁXIMA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO; 

0 - 0 

COMPRIMENTO DO PRODUTO; 56CM 

DESCRIÇÃO DO TAMANHO; ALTURA: 98 CM 

LARGURA: 58 CM PROFUNDIDADE: 56 CM ALTURA DO 

ASSENTO AO CHÃO: 47 CM 

LARGURA DO PRODUTO; 58CM 

MATERIAL ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$486,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$972,00 
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REVESTIDOS EM POLIURETANO; BASE EM METAL E 

BRAÇOS EM NYLON 

PESO SUPORTADO; 110KG 

TIPO DE PÉ; FIXO 

TIPO DO ENCOSTO; INTERLOCUTOR 

GARANTIA DE 1 ANO DO FABRICANTE (CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO). 

MONTADA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO DIRETOR EM COURO 

ECOLÓGICO, NA COR PRETA, GIRATÓRIA, PADRÃO DE 

COSTURA GOMADA, ERGONÔMICA COM BRAÇO 

REGULÁVEL NORMA NR 17 ABNT, REGULAGEM DE 

BRAÇOS: BRAÇOS COM REGULAGEM DE ALTURA 

PARA CIMA E PARA BAIXO. 

REGULAGEM DO ASSENTO: ALTURA PARA CIMA E 

PARA BAIXO, ATRAVÉS DE UMA ALAVANCA QUE 

ACIONA O PISTÃO A GÁS QUE FAZ COM QUE A 

CADEIRA REGULE O ASSENTO NA POSIÇÃO QUE O 

USUÁRIO PRECISA DE 0,45 A 0,54 (MEDIDAS DO CHÃO 

AO ASSENTO). 

REGULAGEM DO ENCOSTO: ALTURA PARA CIMA E 

PARA BAIXO. ATRAVÉS DO PRÓPRIO ENCOSTO ONDE 

O USUÁRIO SOBE OU DESCE PARA MELHOR AJUSTE 

ATRAVÉS DE UMA CATRACA QUE VAI SUBINDO ATÉ 

CHEGAR A ÚLTIMA REGULAGEM E DESTRAVAR 

NOVAMENTE, FAZENDO COM QUE O ENCOSTO ABAIXE 

NOVAMENTE INCLINAÇÃO PARA FRENTE E PARA TRÁS 

NUM ÂNGULO DE ATÉ 90º GRAU ATRAVÉS DE UMA 

SEGUNDA ALAVANCA QUE AO PUXAR DESTRAVA O 

ENCOSTO POSSIBILITANDO O USUÁRIO A POSICIONA-

LO ONDE QUE MAIS LHE AGRADE. 

CARGA SUPORTÁVEL 110KG.  

DIMENSÕES: 46,0CM (LARGURA) X 43,0CM 

(PROFUNDIDADE) X 5,0CM (ESPESSURA). ENCOSTO: 

40,0CM (LARGURA) X 34,0CM (PROFUNDIDADE) X 

5,0CM (ESPESSURA). 

GARANTIA DE 1 ANO DO FABRICANTE (CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO). 

MONTADA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$676,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$6.765,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ R$7.737,00 

 

5.2 - LOTE II 

QUANT. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

 

 

 

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

PROCESSADOR CLOCK 1,6GHZ (TURBO 4,2GHZ), 04 
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01 

NÚCLEOS E 06 THREADS, 1 (UM) DISCO RÍGIDO SSD 

DE 250 GIGABYTES; VELOCIDADE DE ROTAÇÃO 

5.400RPM; ME3.750,00 MÓRIA RAM DE 08 (OITO) 

GIGABYTES DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU 

SUPERIOR; TELA DE 14 OU 15,6 POLEGADAS 

WIDESCREEN, TECLADO DEVERÁ CONTER TODOS OS 

CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, INCLUSIVE Ç 

E ACENTOS, NAS MESMAS POSIÇÕES DO TECLADO 

PADRÃO ABNT2; MOUSE TOUCHPAD COM 02 (DOIS) 

BOTÕES INTEGRADOS; INTERFACES DE REDE 

10/100/1000 CONECTOR RJ45 FÊMEA E WIFI PADRÃO 

IEEE 802.11A/B/G/N; SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS 10 OU SUPERIOR 64BITS LICENCIADO; 

BATERIA RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON DE LÍTIO; 

FONTE EXTERNA AUTOMÁTICA COMPATÍVEL COM O 

ITEM; POSSUIR INTERFACES USB 2.0 E 3.0, 01 (UMA) 

HDMI OU DISPLAY PORT, LEITOR DE CARTÃO; 

WEBCAM; O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM 

USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO; 

GARANTIA DE 12 MESES 

 

 

 

 

R$3.950,00 

 

 

 

 

R$3.950,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

03 

COMPUTADOR CORPORATIVO COMPUTADORES 

PARA USO ADMINISTRATIVO COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PROCESSADOR: 

POSSUIR 4 NÚCLEOS FÍSICOS E SUPORTE A 

EXECUÇÃO SIMULTÂNEA MÍNIMA DE 8 THREADS; 

PROCESSADOR COM PERFORMANCE MÍNIMA DE 7.400 

(SETE MIL E QUATROCENTOS) PONTOS, NO 

PERFORMANCE TEST DA PASSMARK® SOFTWARE; O 

DESEMPENHO SERÁ COMPROVADO POR INTERMÉDIO 

DE RESULTADOS DE BENCHMARK, DISPONÍVEIS EM: 

HTTP://WWW.CPUBENCHMARK.NET/CPU_LIST.PHP. 

CONSULTA EFETUADA EM 23/03/2022. PARA EFEITOS 

DE REFERÊNCIA, CONSIDERANDO OS DOIS 

FABRICANTES DE PROCESSADORES (INTEL E AMD) 

SERÁ UTILIZADO COMO REFERÊNCIA OS 

PROCESSADORES AMD RYZEN 3 PRO 4350GE OU 

INTEL I5-10400T, CASO OCORRA OSCILAÇÃO NA 

PONTUAÇÃO DEVIDO À VOLATILIDADE DOS TESTES 

NA DATA DO CERTAME, SERÁ ACEITO OS MODELOS 

UTILIZADOS COMO REFERÊNCIA OU MODELO 

SUPERIOR, DESDE QUE, SEJAM DA MESMA OU, DE 

GERAÇÃO MAIS RECENTE, AUFERIDOS PELO 

PASSMARK; MEMÓRIA: 8 GB DE MEMÓRIA INSTALADA, 

DDR4 2.666 MHZ OU SUPERIOR; UNIDADE DE 

ARMAZENAMENTO: DEVE CONTER 1 (UMA) UNIDADE 

DE DISCO INTERNA, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 256 

GB M.2 NVME; PLACA PRINCIPAL: A PLACA MÃE DEVE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$5.653,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$16.959,00 
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SER PROJETADA E DESENVOLVIDA PELO MESMO 

FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OFERTADO, COM O 

NOME SERIGRAFADO, NÃO SENDO ACEITO PLACAS 

DE LIVRE COMERCIALIZAÇÃO; BIOS DESENVOLVIDO 

PELO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OU TER 

DIREITOS DE COPYRIGHT SOBRE O MESMO, NÃO 

SENDO ACEITAS SOLUÇÕES EM REGIME DE OEM OU 

CUSTOMIZADAS; DEVERÁ POSSUIR 2 X SLOTS SO-

DIMM, DDR4 2.666 MHZ OU SUPERIOR; NO MÍNIMO 6 

(SEIS) INTERFACES USB NATIVAS; DEVERÁ POSSUIR 

INTERFACES PCI EXPRESS E SLOT M.2; DEVERÁ 

POSSUIR DUAS SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO AO MENOS 

UMA SAÍDA DIGITAL, PODENDO SER NO PADRÃO HDMI 

OU DISPLAYPORT; CONTROLADOR DE REDE 

ETHERNET GIGABIT; CHIP DE SEGURANÇA TPM 

VERSÃO 2.0 INTEGRADO PARA CRIPTOGRAFIA; 

MONITOR DE VÍDEO LED TELA DE NO MÍNIMO 21,5” 

POLEGADAS; DEVERÁ POSSUIR UMA ENTRADA DE 

VÍDEO ANALÓGICA VGA (DB-15) E UMA ENTRADA 

DIGITAL DISPLAYPORT OU HDMI; DEVERÁ POSSUIR 

AJUSTE DE ALTURA; DEVERÁ SER DA MESMA MARCA 

DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO; PERIFÉRICOS: 

TECLADO PADRÃO ABNT-2; MOUSE ÓPTICO OU 

LASER; OS PERIFÉRICOS DEVEM TER CONEXÃO USB 

E SER DE COR E TONALIDADE PREDOMINANTES 

IGUAIS ÀS DO EQUIPAMENTO OFERTADO E DA MESMA 

MARCA DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO; 

GABINETE: PADRÃO MINI COM NO MÍNIMO DE 1 (UMA) 

PORTA USB FRONTAL; ALIMENTAÇÃO: FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO COM FAIXA DE OPERAÇÃO DE 

100/240V- BIVOLT AUTOMÁTICO, COM POTÊNCIA 

SUFICIENTE PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO E SEUS RECURSOS. DEVERÁ POSSUIR 

NO MÍNIMO 87% DE EFICIÊNCIA. DEVE ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM O PADRÃO ENERGY STAR. 

CABOS, CONECTORES E TODOS OS ACESSÓRIOS 

NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DO 

COMPUTADOR DEVEM SER FORNECIDOS 

CONJUNTAMENTE. O CABO DE ENERGIA DEVE 

ATENDER AO PADRÃO NBR 14136; SOFTWARES: DEVE 

ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO UMA LICENÇA DE 

SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 10 OU 

SUPERIOR, NA VERSÃO PROFESSIONAL, PRÉ 

INSTALADO PELO FABRICANTE; DEVE ACOMPANHAR 

O EQUIPAMENTO, LICENÇA DE ACESSO DE CLIENTE 

(CAL) POR DISPOSITIVO PARA UTILIZAÇÃO EM 

DOMÍNIO COM WINDOWS SERVER 2019 OU SUPERIOR; 
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DOCUMENTAÇÃO E CERTIFICAÇÕES: DEVEM SER 

FORNECIDOS JUNTO COM O EQUIPAMENTO, TODOS 

OS ACESSÓRIOS E CABOS NECESSÁRIOS PARA O 

PLENO FUNCIONAMENTO DO MESMO; O FABRICANTE 

DEVERA POSSUIR SITE NA INTERNET PARA 

DOWNLOADS DE DRIVERS E DOS SOFTWARES 

ORIGINAIS INSTALADOS DE FÁBRICA; O 

EQUIPAMENTO DEVERÁ, COMPROVADAMENTE, 

PERTENCER À LINHA CORPORATIVA, NÃO SENDO 

ACEITOS EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO 

DOMÉSTICO; OS EQUIPAMENTOS SERÃO ENTREGUES 

COM TODOS OS SEUS COMPONENTES 

CONFIGURADOS, ATENDENDO ÀS EXIGÊNCIAS 

CITADAS; DOCUMENTAÇÃO COMPLETA (INCLUINDO 

CATÁLOGOS E/OU MOSTRUÁRIOS E MANUAIS DE 

REFERÊNCIA) SOBRE O EQUIPAMENTO ORIGINAL 

DEVEM ESTAR DISPONÍVEIS EM SITE DO FABRICANTE; 

O FABRICANTE DEVE SER REGISTRADO NA 

"MEMBERSHIPLIST" DO UNIFIEDEXTENSIBLE 

FIRMWARE INTERFACE FÓRUM, ACESSÍVEL PELO 

WEBSITE WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, ESTANDO NA 

CATEGORIA “PROMOTERS”, DE FORMA A ATESTAR 

QUE OS SEUS EQUIPAMENTOS ESTÃO EM 

CONFORMIDADE COM A ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.X OU 

SUPERIOR; GARANTIA: OS EQUIPAMENTOS DEVEM 

POSSUIR GARANTIA PADRÃO OFERTADO PELO 

FABRICANTE POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 12 (DOZE) 

MESES COM MÃO-DE-OBRA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

E SUPORTE, COM SERVIÇO DE SUPORTE NO LOCAL 

ON SITE PARA REPOSIÇÃO E REPARO DE PEÇAS 

DANIFICADAS POR PROBLEMAS DE FABRICAÇÃO; A 

GARANTIA DEVE SER DO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO E REALIZADA POR TÉCNICO 

CAPACITADO E CERTIFICADO PELO FABRICANTE; O 

FABRICANTE DEVE POSSUIR CENTRAL DE 

ATENDIMENTO (TIPO 0800) E WEBSITE PARA 

ABERTURA DOS CHAMADOS DE GARANTIA CAPAZES 

DE EXECUTAR TAREFAS DE TROUBLESHOOTING E 

RESOLVER PROBLEMAS DURANTE O PRÓPRIO 

ATENDIMENTO, COMPROMETENDO-SE A MANTER 

REGISTROS DOS MESMOS CONSTANDO A 

DESCRIÇÃO DO PROBLEMA; A EMPRESA 

FORNECEDORA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ PROVER 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO LOCAL ONDE ESTEJA 

INSTALADO O EQUIPAMENTO DENTRO DO 

TERRITÓRIO SEM QUALQUER ÔNUS ADICIONAL POR 

DESLOCAMENTO; DURANTE O PRAZO DE GARANTIA 
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SERÁ SUBSTITUÍDA SEM ÔNUS PARA O 

CONTRATANTE, A PARTE OU PEÇA DEFEITUOSA, 

APÓS A CONCLUSÃO DO RESPECTIVO ANALISTA DE 

ATENDIMENTO DE QUE HÁ A NECESSIDADE DE 

SUBSTITUIR UMA PEÇA OU RECOLOCÁ-LA NO 

SISTEMA; ESTA MODALIDADE DE COBERTURA DE 

GARANTIA DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, ENTRAR 

EM VIGOR E PRÁTICA A PARTIR DA DATA DE 

COMERCIALIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS; NÃO 

SERÃO ACEITAS ADAPTAÇÕES NO EQUIPAMENTO, 

ADIÇÃO DE COMPONENTES NÃO ORIGINAIS DO 

FABRICANTE; CPU, MONITOR DE VÍDEO, TECLADO E 

MOUSE, DEVERÃO SER TODOS DO MESMO 

FABRICANTE. 

03 NOBREAK 600 VA R$642,50 R$1.927,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ R$22.836,50 

 

5.3 - LOTE III 

QUANT. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

 

 

01 

MÓVEL EM MDF BRANCO TX - BORDAS E TAMPO 

(2,55X0,55X0,78M) COM ESPESSURA DE 36MM. 

GAVETEIRO (0,44X0,53X0,73M) COM ESPESSURA DE 

18MM. 4 GAVETAS COM CORREDIÇAS TELESCÓPICAS 

E PUXADORES LINEARES CROMADOS 15CM. 

 

 

R$2.748,00 

 

 

R$2.748,00 

 

 

 

01 

MÓVEL EM MDF BRANCO TX - BORDAS E TAMPO 

(2,75X0,55X0,78M/0,70X0,50X0,78M) COM ESPESSURA 

DE 36MM. 2 GAVETEIROS (0,44X0,55X0,73M) COM 

ESPESSURA DE 18MM. 8 GAVETAS COM CORREDIÇAS 

TELESCÓPICAS E PUXADORES LINEARES CROMADOS 

15CM. DIVISÓRIA INFERIOR ENTRE BANCADAS 

(2,65X0,73M) E (1,20X0,73M) COM ESPESSURA DE 

18MM. 

 

 

 

R$5.631,00 

 

 

 

R$5.631,00 

 

 

 

01 

MÓVEL EM MDF BRANCO TX - BORDAS E TAMPO 

(2,25X0,50X0,78M), APOIO (0,036X0,50X0,73M) COM 

ESPESSURA DE 36MM. 3 PORTAS (0,37X0,63M) COM 

ESPESSURA DE 18MM, DOBRADIÇAS 35MM COM 

AMORTECEDOR E PUXADORES LINEARES CROMADOS 

15CM. DIVISÓRIA INTERNA (1,10X0,43) COM 

ESPESSURA DE 18MM, FIXADA POR CANTONEIRAS. 

RODAPÉ (1,10X0,10M) COM ESPESSURA DE 18MM. 

 

 

 

R$3.093,00 

 

 

 

R$3.093,00 

 

 

 

 

01 

MÓVEL EM MDF BRANCO TX - BORDAS E TAMPO 

(2,30X0,50X0,78M/2,00X0,50X0,78M), APOIOS 

(0,30X0,036X0,73M/0,50X0,036X0,73M) COM 

ESPESSURA DE 36MM. RECORTE PARA ENCAIXE EM 

PILAR EXISTENTE. 4 PORTAS (0,44X0,63M) COM 

ESPESSURA DE 18MM, DOBRADIÇAS 35MM COM 

 

 

 

 

R$4.613,00 

 

 

 

 

R$4.613,00 
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AMORTECEDOR E PUXADORES LINEARES CROMADOS 

15CM. DIVISÓRIA INTERNA (1,75X0,45) COM 

ESPESSURA DE 18MM, FIXADA POR CANTONEIRAS. 

RODAPÉ (1,75X0,10M) COM ESPESSURA DE 18MM. 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ R$16.085,00 

 

5.4 - LOTE IV 

QUANT. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

 

 

 

 

01 

DIVISÓRIA EM MDF BRANCO TX 18MM, MEDIDAS 

TOTAIS DE 3,90X2,87M COM RECORTE DE 0,80X2,10M 

PARA PORTA E 1,20X1,00M PARA INSTALAÇÃO DE 

VIDRO FIXO (VIDRO FORNECIDO PELO 

CONTRATANTE). INSTALAÇÃO INCLUI SISTEMA DE 

JUNÇÃO, FIXAÇÃO E ACABAMENTO DAS CHAPAS. 1 

PORTA DE ABRIR DE 0,80X2,10M EM MDF BRANCO TX 

18MM COM MARCO, DOBRADIÇAS ROLAMENTO EM 

AÇO CROMADO E MAÇANETA COM FECHADURA 

ROSETA CROMADA PARA PORTA INTERNA. 

 

 

 

 

R$6.600,00 

 

 

 

 

R$6.600,00 

 

 

 

 

 

01 

DIVISÓRIA EM MDF BRANCO TX 18MM, MEDIDAS 

TOTAIS DE 5,90X2,87M COM 2 RECORTES DE 

0,80X2,10M PARA PORTAS E 1,20X1,00M PARA 

INSTALAÇÃO DE VIDRO FIXO (VIDRO FORNECIDO 

PELO CONTRATANTE). RECORTE PARA VIGA 

EXISTENTE DE 0,42X0,30M. INSTALAÇÃO INCLUI 

SISTEMA DE JUNÇÃO, FIXAÇÃO E ACABAMENTO DAS 

CHAPAS. 2 PORTAS DE ABRIR DE 0,80X2,10M EM MDF 

BRANCO TX 18MM COM MARCOS, DOBRADIÇAS 

ROLAMENTO EM AÇO CROMADO E MAÇANETAS COM 

FECHADURAS ROSETA CROMADA PARA PORTA 

INTERNA. 

 

 

 

 

 

R$8.810,00 

 

 

 

 

 

R$8.810,00 

 

02 

DIVISÓRIAS EM MDF BRANCO TX 18MM, MEDIDAS 

TOTAIS DE 2,85X2,87M. INSTALAÇÃO INCLUI SISTEMA 

DE JUNÇÃO, FIXAÇÃO E ACABAMENTO DAS CHAPAS. 

 

R$5.190,00 

 

R$10.380,00 

 

 

 

 

01 

DIVISÓRIA EM MDF BRANCO TX 18MM, MEDIDAS 

TOTAIS DE 3,75X2,87M COM RECORTE DE 0,80X2,10M 

PARA PORTA E 1,60X1,05M PARA ATENDIMENTO AO 

PÚBLICO. INSTALAÇÃO INCLUI SISTEMA DE JUNÇÃO, 

FIXAÇÃO E ACABAMENTO DAS CHAPAS. 1 PORTA DE 

CORRER DE 0,80X2,10M EM MDF BRANCO TX 18MM 

COM MARCOS, TRILHO DE ROLAMENTO, PUXADOR 

LINEAR CROMADO 40CM E FECHADURA PARA PORTA 

DE CORRER. 1 TAMPO EM MDF BRANCO TX 36MM DE 

1,60X0,30X0,036M, FIXADO NO RECORTE PARA 

ATENDIMENTO. 

 

 

 

 

R$8.585,00 

 

 

 

 

R$8.585,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ R$34.375,00 

 



 

 

MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Página | 22 

6. DA GARANTIA 

6.1 Todos os serviços executados pela CONTRATADA deverão ser garantidos nos prazos da legislação. 

6.2 O objeto fornecido pela CONTRATADA deverá ser garantido pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data da entrega, instalação e consequente aceitação. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão Presencial de 

nº007/2023, deve: 

7.2.1 Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto dentro dos padrões de qualidade, segurança, resistência, 

durabilidade e funcionalidade; 

7.2.2 Fornecer e dispor de todo e qualquer material necessário à consecução do objeto; 

7.2.3 Responsabilizar-se pelo controle de qualidade do objeto fornecido; 

7.2.4 Responsabilizar-se pela mão de obra e material a ser empregado e todos os custos de sua aquisição, 

transporte, armazenamento e utilização. Os materiais deverão obedecer às especificações contidas nas normas 

técnicas do setor, podendo o setor competente do Município realizar vistoria antes da utilização dos mesmos 

no emprego dos serviços a serem desenvolvidos. 

7.2.5 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo 

comunicar a CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

7.2.6 Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o fornecimento 

dos materiais em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

7.2.7 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da 

CONTRATANTE; 

7.2.8 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da CONTRATANTE, ou ainda 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato; 

7.2.9 Em caso de irregularidades, a contratada deverá substituir, mediante notificação, num prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas após a notificação, no total ou em parte, o objeto da licitação quando não obedecer às 

condições de qualidade ou estiver em desacordo com o exigido. 

7.2.10 Coordenar e controlar a entrega e instalação dos objetos contratados; 

7.2.11 Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, comerciais, previdenciários e trabalhistas resultantes 

desta contratação. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 O CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão Presencial de 

nº007/2023, deve: 

8.2 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 

ou preposto da CONTRATADA; 

8.3 Efetuar o pagamento devido pela entrega do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências do contrato; 

8.4 Exercer a fiscalização do objeto licitado, por servidores designados para esse fim. 

8.5 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato. 

8.6Ter reservado o direito de não mais adquirir os objetos da Contratada, caso a mesma não cumpra o 

estabelecido no presente edital e contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei Federal nº 

8.666/93; 

8.7 Acompanhar o fornecimento/execução e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua execução 

podendo impugnar os em desacordo com os licitados, os quais deverão ser substituídos correndo as despesas 
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oriundas destes por conta da CONTRATADA; 

8.8 Intervir no fornecimento/execução ou interromper a sua execução nos casos e condições previstos na Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1 O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

da entrega dos bens, no local e endereço indicados. 

9.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 

9.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 

provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante 

Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 
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ANEXO II 

TERMO DE CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 

 

 

 

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr (a). _________________________, portador (a) de Documento de 

Identidade com RG nº ____________________, para participar em procedimento licitatório – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº ____/2023, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz 

respeito aos interesses da representada. 

 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2023. 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA) ................................., CNPJ nº ............................... sediada 

.............................................(endereço completo) ......................, declara, sob penas da Lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na PREGÃO PRESENCIAL nº ____/2023, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2023. 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

...................................................................(empresa), inscrita no CNPJ nº....................................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)....................................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 (dezesseis) anos em trabalho de qualquer natureza, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 

anos nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Ressalva: 

(   ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2023. 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

A ................................., inscrita no CNPJ nº ...................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 

....................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................, e do CPF nº 

..................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei n.º 10.520, de 17 de julho 

de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e entrega os envelopes contendo a indicação do 

objeto e do preço oferecidos. 

Declara ainda que aceita integralmente todas as condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº ___/2023. 

 

 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2023. 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO OPCIONAL DE RENÚNCIA AO PRAZO RECURSAL 

 

 

 

(Razão Social da licitante)________________________________________, por meio de seu Diretor ou 

Responsável Legal, declara, para os fins de direito, que, se considerada habilitada na PREGÃO PRESENCIAL  

Nº ___/2023, renuncia ao prazo recursal previsto em lei. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2023. 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VII 

PROPOSTA FINANCEIRA 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço:    Telefone: 

E-mail: 

Dados bancários 

 

- LOTE I 

QUANT. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS MARCA VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

 

 

 

 

 

 

 

 

02 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO INTERLOCUTOR FIXA, 

NA COR PRETA 

ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO; 46 CM 

ALTURA DO PRODUTO; 96 CM 

ALTURA MÍNIMA E MÁXIMA DO ASSENTO ATÉ O 

CHÃO; 0 - 0 

COMPRIMENTO DO PRODUTO; 56CM 

DESCRIÇÃO DO TAMANHO; ALTURA: 98 CM 

LARGURA: 58 CM PROFUNDIDADE: 56 CM ALTURA 

DO ASSENTO AO CHÃO: 47 CM 

LARGURA DO PRODUTO; 58CM 

MATERIAL ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS 

REVESTIDOS EM POLIURETANO; BASE EM METAL E 

BRAÇOS EM NYLON 

PESO SUPORTADO; 110KG 

TIPO DE PÉ; FIXO 

TIPO DO ENCOSTO; INTERLOCUTOR 

GARANTIA DE 1 ANO DO FABRICANTE (CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO). 

MONTADA. 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

10 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO DIRETOR EM COURO 

ECOLÓGICO, NA COR PRETA, GIRATÓRIA, PADRÃO 

DE COSTURA GOMADA, ERGONÔMICA COM BRAÇO 

REGULÁVEL NORMA NR 17 ABNT, REGULAGEM DE 

BRAÇOS: BRAÇOS COM REGULAGEM DE ALTURA 

PARA CIMA E PARA BAIXO. 

REGULAGEM DO ASSENTO: ALTURA PARA CIMA E 

PARA BAIXO, ATRAVÉS DE UMA ALAVANCA QUE 

ACIONA O PISTÃO A GÁS QUE FAZ COM QUE A 

CADEIRA REGULE O ASSENTO NA POSIÇÃO QUE O 

USUÁRIO PRECISA DE 0,45 A 0,54 (MEDIDAS DO 

CHÃO AO ASSENTO). 

REGULAGEM DO ENCOSTO: ALTURA PARA CIMA E 

PARA BAIXO. ATRAVÉS DO PRÓPRIO ENCOSTO 

ONDE O USUÁRIO SOBE OU DESCE PARA MELHOR 
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AJUSTE ATRAVÉS DE UMA CATRACA QUE VAI 

SUBINDO ATÉ CHEGAR A ÚLTIMA REGULAGEM E 

DESTRAVAR NOVAMENTE, FAZENDO COM QUE O 

ENCOSTO ABAIXE NOVAMENTE INCLINAÇÃO PARA 

FRENTE E PARA TRÁS NUM ÂNGULO DE ATÉ 90º 

GRAU ATRAVÉS DE UMA SEGUNDA ALAVANCA QUE 

AO PUXAR DESTRAVA O ENCOSTO 

POSSIBILITANDO O USUÁRIO A POSICIONA-LO 

ONDE QUE MAIS LHE AGRADE. 

CARGA SUPORTÁVEL 110KG.  

DIMENSÕES: 46,0CM (LARGURA) X 43,0CM 

(PROFUNDIDADE) X 5,0CM (ESPESSURA). 

ENCOSTO: 40,0CM (LARGURA) X 34,0CM 

(PROFUNDIDADE) X 5,0CM (ESPESSURA). 

GARANTIA DE 1 ANO DO FABRICANTE (CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO). 

MONTADA. 

 VALOR TOTAL DO LOTE R$  

 

- LOTE II 

QUANT. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS MARCA VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR  

TOTAL R$ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

PROCESSADOR CLOCK 1,6GHZ (TURBO 4,2GHZ), 04 

NÚCLEOS E 06 THREADS, 1 (UM) DISCO RÍGIDO SSD 

DE 250 GIGABYTES; VELOCIDADE DE ROTAÇÃO 

5.400RPM; ME3.750,00 MÓRIA RAM DE 08 (OITO) 

GIGABYTES DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU 

SUPERIOR; TELA DE 14 OU 15,6 POLEGADAS 

WIDESCREEN, TECLADO DEVERÁ CONTER TODOS 

OS CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, 

INCLUSIVE Ç E ACENTOS, NAS MESMAS POSIÇÕES 

DO TECLADO PADRÃO ABNT2; MOUSE TOUCHPAD 

COM 02 (DOIS) BOTÕES INTEGRADOS; INTERFACES 

DE REDE 10/100/1000 CONECTOR RJ45 FÊMEA E 

WIFI PADRÃO IEEE 802.11A/B/G/N; SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10 OU SUPERIOR 64BITS 

LICENCIADO; BATERIA RECARREGÁVEL DO TIPO 

ÍON DE LÍTIO; FONTE EXTERNA AUTOMÁTICA 

COMPATÍVEL COM O ITEM; POSSUIR INTERFACES 

USB 2.0 E 3.0, 01 (UMA) HDMI OU DISPLAY PORT, 

LEITOR DE CARTÃO; WEBCAM; O EQUIPAMENTO 

DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU 

RECONDICIONAMENTO; 

GARANTIA DE 12 MESES 

   

 COMPUTADOR CORPORATIVO COMPUTADORES    
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03 

PARA USO ADMINISTRATIVO COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PROCESSADOR: 

POSSUIR 4 NÚCLEOS FÍSICOS E SUPORTE A 

EXECUÇÃO SIMULTÂNEA MÍNIMA DE 8 THREADS; 

PROCESSADOR COM PERFORMANCE MÍNIMA DE 

7.400 (SETE MIL E QUATROCENTOS) PONTOS, NO 

PERFORMANCE TEST DA PASSMARK® SOFTWARE; 

O DESEMPENHO SERÁ COMPROVADO POR 

INTERMÉDIO DE RESULTADOS DE BENCHMARK, 

DISPONÍVEIS EM: 

HTTP://WWW.CPUBENCHMARK.NET/CPU_LIST.PHP. 

CONSULTA EFETUADA EM 23/03/2022. PARA 

EFEITOS DE REFERÊNCIA, CONSIDERANDO OS 

DOIS FABRICANTES DE PROCESSADORES (INTEL E 

AMD) SERÁ UTILIZADO COMO REFERÊNCIA OS 

PROCESSADORES AMD RYZEN 3 PRO 4350GE OU 

INTEL I5-10400T, CASO OCORRA OSCILAÇÃO NA 

PONTUAÇÃO DEVIDO À VOLATILIDADE DOS 

TESTES NA DATA DO CERTAME, SERÁ ACEITO OS 

MODELOS UTILIZADOS COMO REFERÊNCIA OU 

MODELO SUPERIOR, DESDE QUE, SEJAM DA 

MESMA OU, DE GERAÇÃO MAIS RECENTE, 

AUFERIDOS PELO PASSMARK; MEMÓRIA: 8 GB DE 

MEMÓRIA INSTALADA, DDR4 2.666 MHZ OU 

SUPERIOR; UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: DEVE 

CONTER 1 (UMA) UNIDADE DE DISCO INTERNA, 

COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 256 GB M.2 NVME; 

PLACA PRINCIPAL: A PLACA MÃE DEVE SER 

PROJETADA E DESENVOLVIDA PELO MESMO 

FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OFERTADO, COM 

O NOME SERIGRAFADO, NÃO SENDO ACEITO 

PLACAS DE LIVRE COMERCIALIZAÇÃO; BIOS 

DESENVOLVIDO PELO MESMO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO OU TER DIREITOS DE COPYRIGHT 

SOBRE O MESMO, NÃO SENDO ACEITAS 

SOLUÇÕES EM REGIME DE OEM OU 

CUSTOMIZADAS; DEVERÁ POSSUIR 2 X SLOTS SO-

DIMM, DDR4 2.666 MHZ OU SUPERIOR; NO MÍNIMO 

6 (SEIS) INTERFACES USB NATIVAS; DEVERÁ 

POSSUIR INTERFACES PCI EXPRESS E SLOT M.2; 

DEVERÁ POSSUIR DUAS SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO 

AO MENOS UMA SAÍDA DIGITAL, PODENDO SER NO 

PADRÃO HDMI OU DISPLAYPORT; CONTROLADOR 

DE REDE ETHERNET GIGABIT; CHIP DE 

SEGURANÇA TPM VERSÃO 2.0 INTEGRADO PARA 

CRIPTOGRAFIA; MONITOR DE VÍDEO LED TELA DE 

NO MÍNIMO 21,5” POLEGADAS; DEVERÁ POSSUIR 
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UMA ENTRADA DE VÍDEO ANALÓGICA VGA (DB-15) 

E UMA ENTRADA DIGITAL DISPLAYPORT OU HDMI; 

DEVERÁ POSSUIR AJUSTE DE ALTURA; DEVERÁ 

SER DA MESMA MARCA DO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO; PERIFÉRICOS: TECLADO PADRÃO 

ABNT-2; MOUSE ÓPTICO OU LASER; OS 

PERIFÉRICOS DEVEM TER CONEXÃO USB E SER DE 

COR E TONALIDADE PREDOMINANTES IGUAIS ÀS 

DO EQUIPAMENTO OFERTADO E DA MESMA 

MARCA DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO; 

GABINETE: PADRÃO MINI COM NO MÍNIMO DE 1 

(UMA) PORTA USB FRONTAL; ALIMENTAÇÃO: 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM FAIXA DE 

OPERAÇÃO DE 100/240V- BIVOLT AUTOMÁTICO, 

COM POTÊNCIA SUFICIENTE PARA O PLENO 

FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO E SEUS 

RECURSOS. DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 87% DE 

EFICIÊNCIA. DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE 

COM O PADRÃO ENERGY STAR. CABOS, 

CONECTORES E TODOS OS ACESSÓRIOS 

NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DO 

COMPUTADOR DEVEM SER FORNECIDOS 

CONJUNTAMENTE. O CABO DE ENERGIA DEVE 

ATENDER AO PADRÃO NBR 14136; SOFTWARES: 

DEVE ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO UMA 

LICENÇA DE SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT 

WINDOWS 10 OU SUPERIOR, NA VERSÃO 

PROFESSIONAL, PRÉ INSTALADO PELO 

FABRICANTE; DEVE ACOMPANHAR O 

EQUIPAMENTO, LICENÇA DE ACESSO DE CLIENTE 

(CAL) POR DISPOSITIVO PARA UTILIZAÇÃO EM 

DOMÍNIO COM WINDOWS SERVER 2019 OU 

SUPERIOR; DOCUMENTAÇÃO E CERTIFICAÇÕES: 

DEVEM SER FORNECIDOS JUNTO COM O 

EQUIPAMENTO, TODOS OS ACESSÓRIOS E CABOS 

NECESSÁRIOS PARA O PLENO FUNCIONAMENTO 

DO MESMO; O FABRICANTE DEVERA POSSUIR SITE 

NA INTERNET PARA DOWNLOADS DE DRIVERS E 

DOS SOFTWARES ORIGINAIS INSTALADOS DE 

FÁBRICA; O EQUIPAMENTO DEVERÁ, 

COMPROVADAMENTE, PERTENCER À LINHA 

CORPORATIVA, NÃO SENDO ACEITOS 

EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO 

DOMÉSTICO; OS EQUIPAMENTOS SERÃO 

ENTREGUES COM TODOS OS SEUS 

COMPONENTES CONFIGURADOS, ATENDENDO ÀS 

EXIGÊNCIAS CITADAS; DOCUMENTAÇÃO 



 

 

MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Página | 33 

COMPLETA (INCLUINDO CATÁLOGOS E/OU 

MOSTRUÁRIOS E MANUAIS DE REFERÊNCIA) 

SOBRE O EQUIPAMENTO ORIGINAL DEVEM ESTAR 

DISPONÍVEIS EM SITE DO FABRICANTE; O 

FABRICANTE DEVE SER REGISTRADO NA 

"MEMBERSHIPLIST" DO UNIFIEDEXTENSIBLE 

FIRMWARE INTERFACE FÓRUM, ACESSÍVEL PELO 

WEBSITE WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, ESTANDO NA 

CATEGORIA “PROMOTERS”, DE FORMA A ATESTAR 

QUE OS SEUS EQUIPAMENTOS ESTÃO EM 

CONFORMIDADE COM A ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.X 

OU SUPERIOR; GARANTIA: OS EQUIPAMENTOS 

DEVEM POSSUIR GARANTIA PADRÃO OFERTADO 

PELO FABRICANTE POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 

12 (DOZE) MESES COM MÃO-DE-OBRA DE 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUPORTE, COM SERVIÇO 

DE SUPORTE NO LOCAL ON SITE PARA REPOSIÇÃO 

E REPARO DE PEÇAS DANIFICADAS POR 

PROBLEMAS DE FABRICAÇÃO; A GARANTIA DEVE 

SER DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO E 

REALIZADA POR TÉCNICO CAPACITADO E 

CERTIFICADO PELO FABRICANTE; O FABRICANTE 

DEVE POSSUIR CENTRAL DE ATENDIMENTO (TIPO 

0800) E WEBSITE PARA ABERTURA DOS 

CHAMADOS DE GARANTIA CAPAZES DE EXECUTAR 

TAREFAS DE TROUBLESHOOTING E RESOLVER 

PROBLEMAS DURANTE O PRÓPRIO ATENDIMENTO, 

COMPROMETENDO-SE A MANTER REGISTROS DOS 

MESMOS CONSTANDO A DESCRIÇÃO DO 

PROBLEMA; A EMPRESA FORNECEDORA DO 

EQUIPAMENTO DEVERÁ PROVER ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA NO LOCAL ONDE ESTEJA INSTALADO O 

EQUIPAMENTO DENTRO DO TERRITÓRIO SEM 

QUALQUER ÔNUS ADICIONAL POR 

DESLOCAMENTO; DURANTE O PRAZO DE 

GARANTIA SERÁ SUBSTITUÍDA SEM ÔNUS PARA O 

CONTRATANTE, A PARTE OU PEÇA DEFEITUOSA, 

APÓS A CONCLUSÃO DO RESPECTIVO ANALISTA 

DE ATENDIMENTO DE QUE HÁ A NECESSIDADE DE 

SUBSTITUIR UMA PEÇA OU RECOLOCÁ-LA NO 

SISTEMA; ESTA MODALIDADE DE COBERTURA DE 

GARANTIA DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, ENTRAR 

EM VIGOR E PRÁTICA A PARTIR DA DATA DE 

COMERCIALIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS; NÃO 

SERÃO ACEITAS ADAPTAÇÕES NO EQUIPAMENTO, 

ADIÇÃO DE COMPONENTES NÃO ORIGINAIS DO 

FABRICANTE; CPU, MONITOR DE VÍDEO, TECLADO 
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E MOUSE, DEVERÃO SER TODOS DO MESMO 

FABRICANTE. 

03 NOBREAK 600 VA    

 VALOR TOTAL DO LOTE R$  

 

- LOTE III 

QUANT. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

 

 

01 

MÓVEL EM MDF BRANCO TX - BORDAS E TAMPO 

(2,55X0,55X0,78M) COM ESPESSURA DE 36MM. 

GAVETEIRO (0,44X0,53X0,73M) COM ESPESSURA DE 

18MM. 4 GAVETAS COM CORREDIÇAS TELESCÓPICAS 

E PUXADORES LINEARES CROMADOS 15CM. 

  

 

 

 

01 

MÓVEL EM MDF BRANCO TX - BORDAS E TAMPO 

(2,75X0,55X0,78M/0,70X0,50X0,78M) COM ESPESSURA 

DE 36MM. 2 GAVETEIROS (0,44X0,55X0,73M) COM 

ESPESSURA DE 18MM. 8 GAVETAS COM CORREDIÇAS 

TELESCÓPICAS E PUXADORES LINEARES CROMADOS 

15CM. DIVISÓRIA INFERIOR ENTRE BANCADAS 

(2,65X0,73M) E (1,20X0,73M) COM ESPESSURA DE 

18MM. 

  

 

 

 

01 

MÓVEL EM MDF BRANCO TX - BORDAS E TAMPO 

(2,25X0,50X0,78M), APOIO (0,036X0,50X0,73M) COM 

ESPESSURA DE 36MM. 3 PORTAS (0,37X0,63M) COM 

ESPESSURA DE 18MM, DOBRADIÇAS 35MM COM 

AMORTECEDOR E PUXADORES LINEARES CROMADOS 

15CM. DIVISÓRIA INTERNA (1,10X0,43) COM 

ESPESSURA DE 18MM, FIXADA POR CANTONEIRAS. 

RODAPÉ (1,10X0,10M) COM ESPESSURA DE 18MM. 

  

 

 

 

 

01 

MÓVEL EM MDF BRANCO TX - BORDAS E TAMPO 

(2,30X0,50X0,78M/2,00X0,50X0,78M), APOIOS 

(0,30X0,036X0,73M/0,50X0,036X0,73M) COM 

ESPESSURA DE 36MM. RECORTE PARA ENCAIXE EM 

PILAR EXISTENTE. 4 PORTAS (0,44X0,63M) COM 

ESPESSURA DE 18MM, DOBRADIÇAS 35MM COM 

AMORTECEDOR E PUXADORES LINEARES CROMADOS 

15CM. DIVISÓRIA INTERNA (1,75X0,45) COM 

ESPESSURA DE 18MM, FIXADA POR CANTONEIRAS. 

RODAPÉ (1,75X0,10M) COM ESPESSURA DE 18MM. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE R$  

 

- LOTE IV 

QUANT. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

 

 

 

DIVISÓRIA EM MDF BRANCO TX 18MM, MEDIDAS 

TOTAIS DE 3,90X2,87M COM RECORTE DE 0,80X2,10M 

PARA PORTA E 1,20X1,00M PARA INSTALAÇÃO DE 

  



 

 

MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Página | 35 

 

01 

VIDRO FIXO (VIDRO FORNECIDO PELO 

CONTRATANTE). INSTALAÇÃO INCLUI SISTEMA DE 

JUNÇÃO, FIXAÇÃO E ACABAMENTO DAS CHAPAS. 1 

PORTA DE ABRIR DE 0,80X2,10M EM MDF BRANCO TX 

18MM COM MARCO, DOBRADIÇAS ROLAMENTO EM 

AÇO CROMADO E MAÇANETA COM FECHADURA 

ROSETA CROMADA PARA PORTA INTERNA. 

 

 

 

 

01 

DIVISÓRIA EM MDF BRANCO TX 18MM, MEDIDAS 

TOTAIS DE 5,90X2,87M COM 2 RECORTES DE 

0,80X2,10M PARA PORTAS E 1,20X1,00M PARA 

INSTALAÇÃO DE VIDRO FIXO (VIDRO FORNECIDO 

PELO CONTRATANTE). RECORTE PARA VIGA 

EXISTENTE DE 0,42X0,30M. INSTALAÇÃO INCLUI 

SISTEMA DE JUNÇÃO, FIXAÇÃO E ACABAMENTO DAS 

CHAPAS. 2 PORTAS DE ABRIR DE 0,80X2,10M EM MDF 

BRANCO TX 18MM COM MARCOS, DOBRADIÇAS 

ROLAMENTO EM AÇO CROMADO E MAÇANETAS COM 

FECHADURAS ROSETA CROMADA PARA PORTA 

INTERNA. 

  

 

02 

DIVISÓRIAS EM MDF BRANCO TX 18MM, MEDIDAS 

TOTAIS DE 2,85X2,87M. INSTALAÇÃO INCLUI SISTEMA 

DE JUNÇÃO, FIXAÇÃO E ACABAMENTO DAS CHAPAS. 

  

 

 

 

 

01 

DIVISÓRIA EM MDF BRANCO TX 18MM, MEDIDAS 

TOTAIS DE 3,75X2,87M COM RECORTE DE 0,80X2,10M 

PARA PORTA E 1,60X1,05M PARA ATENDIMENTO AO 

PÚBLICO. INSTALAÇÃO INCLUI SISTEMA DE JUNÇÃO, 

FIXAÇÃO E ACABAMENTO DAS CHAPAS. 1 PORTA DE 

CORRER DE 0,80X2,10M EM MDF BRANCO TX 18MM 

COM MARCOS, TRILHO DE ROLAMENTO, PUXADOR 

LINEAR CROMADO 40CM E FECHADURA PARA PORTA 

DE CORRER. 1 TAMPO EM MDF BRANCO TX 36MM DE 

1,60X0,30X0,036M, FIXADO NO RECORTE PARA 

ATENDIMENTO. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE R$  

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Declaramos que o preço proposto inclui todos e quaisquer tributos, contribuições e encargos sociais, e todas 

as despesas com materiais e equipamentos, mão-de-obra, transportes, ferramentas, lucro, seguros e demais 

encargos, enfim todos os custos diretos e indiretos necessários à execução completa discriminados no Termo 

de Referência e especificações (ANEXO I). 

 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2023. 

 

 

____________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

 

CONTRATANTE:  O MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO - RS, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob nº 03.613.360/0001-21, com sede na RS/332, no Km 21, nº 3.699, neste município, 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ALVARO JOSÉ GIACOBBO, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado no Município de Doutor Ricardo/RS. 

 

CONTRATADA:  _____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) 

sob o nº ______________, estabelecido [inserir endereço completo], representado pelo seu [inserir cargo], 

Senhor(a) [inserir nome completo], portador(a) da Cédula de Identidade n.º _______ [inserir número e órgão 

expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n.º ________________, de acordo com a representação legal 

que lhe é outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social]. 

 

As CONTRATANTES têm entre si justo, avençado e celebram o presente contrato, instruído no Processo 

Administrativo nº 011/2023 - (Pregão Presencial nº 007/2023), mediante as cláusulas e condições que se 

seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto o fornecimento e montagem de móveis/divisórias planejados e 

fabricados sob medida, equipamentos de informática e cadeiras, para a Secretaria de Administração e 

Planejamento, conforme Termo de Referência (ANEXO I) e (ANEXO IX), do Edital do Pregão Presencial nº 

007/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 O valor do presente contrato, incluídos todos os encargos, custos diretos e indiretos, inclusive tributos, 

fretes, contribuições sociais e encargos trabalhistas é de R$_____(____), conforme planilha abaixo: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da: 

ATIVIDADE:  1011 

CATEGORIA:  449052 

RECURSO:  0001 

RUBRÍCA: 1667, 2122, 2321 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E INÍCIO DA VIGÊNCIA 

4.1 O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, iniciando-se a partir da assinatura do contrato, 

com eficácia após a sua publicação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 A CONTRATADA deverá entregar nota fiscal e/ou fatura correspondente ao fornecimento do objeto. 

5.2 O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente e emissão da Nota Fiscal 

correspondente a prestação do objeto e de acordo com as especificações do objeto desta licitação.  

5.3 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente, caberão ao fiscal do contrato ou a outro servidor designado 

para esse fim. 

5.4 As notas fiscais emitidas pela licitante vencedora deverão estar de acordo com os valores unitários e totais 
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constantes na planilha da proposta, que passa a integrar o presente Edital, independente de transcrição ou 

anexação. 

5.5 Os DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA CONTRATADA (pessoa jurídica), deverão constar, 

obrigatoriamente, no corpo da nota fiscal. 

5.6 Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta corrente em nome da 

Contratada. 

5.7 Deverão ser entregues, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, no setor 

responsável pela fiscalização do contrato, os seguintes documentos: 

a) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

5.8 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA. 

5.9 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação, sem que isso 

gere direito de reajustamento de preços, correção monetária ou encargos moratórios. 

5.10 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que 

o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato. 

5.11 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1 É vedada a subcontratação parcial e/ou total do objeto do Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

7.1 Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que 

haja interesse do Contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E GARANTIA 

8.1 O objeto licitado deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da solicitação 

do Município, após o recebimento do empenho prévio, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) dias, cuja 

aceitação dependerá da avaliação da Administração Municipal. 

8.2 A entrega e instalação do objeto desta licitação deverá ser feita na Secretaria de Administração e 

Planejamento no Centro Administrativo do Município de Doutor Ricardo, correndo por conta da contratada todas 

as despesas de mão de obra, montagem, embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, decorrentes do fornecimento. 

8.3 Todos os serviços executados pela CONTRATADA deverão ser garantidos nos prazos da legislação. 

8.4 O objeto fornecido pela CONTRATADA deverá ser garantido pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data da entrega, instalação e consequente aceitação. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 A fiscalização do recebimento dos materiais será realizada por servidor designado através de Portaria, 

cabendo o acompanhamento, controle, aceitação dos mesmos conforme deverá constar nas Notas 

Fiscais/Faturas, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou não atenderem ao 

especificado. 

9.2 A presença da fiscalização, quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, 

não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente 

pela prestação dos serviços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1  As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2  A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão Presencial 

nº007/2023, deve: 

10.2.1 Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto dentro dos padrões de qualidade, segurança, 

resistência, durabilidade e funcionalidade; 

10.2.2 Fornecer e dispor de todo e qualquer material necessário à consecução do objeto; 

10.2.3 Responsabilizar-se pelo controle de qualidade do objeto fornecido; 

10.2.4 Responsabilizar-se pelo material a ser empregado e todos os custos de sua aquisição, transporte, 

armazenamento e utilização. Os materiais deverão obedecer às especificações contidas nas normas técnicas 

do setor, podendo o setor competente do Município realizar vistoria antes da utilização dos mesmos no emprego 

dos serviços a serem desenvolvidos. 

10.2.5 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo 

comunicar a CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

10.2.6 Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o fornecimento 

dos materiais em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

10.2.7 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da 

CONTRATANTE; 

10.2.8 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da CONTRATANTE, ou 

ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato; 

10.2.9 Em caso de irregularidades, a contratada deverá substituir, mediante notificação, num prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas após a notificação, no total ou em parte, o objeto da licitação quando não obedecer às 

condições de qualidade ou estiver em desacordo com o exigido. 

10.2.10 Coordenar e controlar a entrega e instalação dos objetos contratados; 

10.2.11 Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 O CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão Presencial 

nº007/2023, deve: 

11.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante ou preposto da CONTRATADA; 

11.1.2 Efetuar o pagamento devido pela entrega do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências do contrato; 

11.1.3 Exercer a fiscalização do objeto licitado, por servidores designados para esse fim. 

11.1.4 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato. 

11.1.5 Ter reservado o direito de não mais adquirir os objetos da Contratada, caso a mesma não cumpra o 

estabelecido no presente edital e contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei Federal nº 

8.666/93; 

11.1.6 Acompanhar o fornecimento/execução e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua execução 

podendo impugnar os em desacordo com os licitados, os quais deverão ser substituídos correndo as despesas 

oriundas destes por conta da CONTRATADA; 

11.1.7 Intervir no fornecimento/execução ou interromper a sua execução nos casos e condições previstos na 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, de acordo com os artigos 78 e 79 da Lei 
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Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1 Em caso de inadimplência, a licitante vencedora estará sujeita às seguintes penalidades: 

13.1.1 Multa: 

a) Pelo atraso injustificado na entrega do objeto licitado nos prazos previstos neste Edital, será aplicada multa 

moratória na razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor do contrato, até 30 (trinta) dias de 

atraso. Contudo, a qualquer momento, em decorrência do atraso, poderá, justificadamente, rescindir o contrato 

e/ou imputar à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 

pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 

b) Pela não entrega do objeto licitado a contento, sem justa causa, será aplicado multa na razão de até 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato, podendo, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 

vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pelo prazo de até 24 

(vinte e quatro) meses; 

c) Quando da reincidência em irregularidades notificadas pelo Município, sem a pronta adequação, será 

aplicada a multa correspondente à infração cometida conforme subitens anteriores, acrescido de 50% 

(cinquenta por cento) do valor da multa, podendo, ainda, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 

vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pelo prazo de até 24 

(vinte e quatro) meses; 

d) Pela apresentação de documentação falsa, retardamento na execução do objeto, não manutenção da 

proposta, comportamento inidôneo e fraude ou falha na execução do contrato poderá ser rescindido o contrato 

e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 

pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, podendo, neste caso, ser aplicada multa de até 30% sobre o valor 

total contratado;  

e) Pelo descumprimento das normas relativas à segurança do trabalho, será aplicada multa na razão de 2% 

(dois por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, conforme a gravidade da infração 

cometida pela licitante vencedora, podendo, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 

vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pelo prazo de até 24 

(vinte e quatro) meses. 

13.2 As multas a que aludem as cláusulas anteriores não impedem que o Município rescinda unilateralmente o 

contrato ou aplique, também, outra das penalidades previstas. 

13.3 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada da garantia, quando 

prestada, ou dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município e, se for o caso, cobrada judicialmente. 

13.4 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Contratado o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

14.1 O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2003 e nº 8.666/1993 e vincula - se ao Edital e 

anexos do Pregão Presencial nº 007/2023, constante do Processo Administrativo nº 011/2023, bem como à 

proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS RETENÇÕES DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS NA FONTE  

15.1 Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às 

retenções na fonte de acordo com a lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1 O resumo deste contrato será encaminhado até o quinto dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura, 



 

 

MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Página | 40 

para a publicação, consoante dispõe o artigo 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Encantado-RS, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato Administrativo, em 02 (duas) vias, 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Doutor Ricardo/RS, ____ de _______________ de 2023. 

 

 

 

 

                     CONTRATADA                                                                  CONTRATANTE 

      

 

 

                                                                                                  Sebastião Lopes Rosa da Silveira 

                                                                                                                  OAB/RS 25.753                                                                         

 

Testemunhas: 

 

1.    ____________________________________ 

CPF: 

 

 

2.    ____________________________________ 

CPF: 


